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A Comissão Permanente de Licitação do Município de Farias Brito/CE, designada através de 
Portaria n° 05110121/2021, de 04 de Janeirp de 2021, torna público para conhecimento dos 
interessados çiue.,rE;!ceberáaté 's,9h~ º' · · :isü ·sede,na Rua José 

~~~i ê~~r~i~i~~~f "" ·1~~~~~ "···~ . "~ ... ~~iWir~!~~~~~ · 
n. 2021.07.14.1, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a escolha de em'ptesa para execução dos 
serviços objeto c!.§sta licitação, sob o regime de execução indireta, obseiYªdas as normas e 
condições da ToJr1'âda de Preços, e as disposiÇões contidas na Lei Federal n. 8.6°6§, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações posteriores, dando em seguida início ê abertura dos envelopes. 

iT"', Neste edital serão encon~r~dós nornesj,~alavras, siglas e abreviaturas com os mesmps significados 
abaixo: . .,. :prc ,·· .~i#: . ~' ';1' ;'.1'.'.p. ,,,. 1. 

· · .. ·:.>:i· ·. ·: ., :·· ·;.:;::?•il:·· .······.,;.:..+, .•.. ·.e··,• .. · ~·'·•·· . . .. ,., 
1. CONTRATANTE - Mµniçípio de f=arias1;1?ri!Q/CE:1ratrav~s .. :C!9.~Et1ndo G~ral, fundo Municipal de 
Educação~ Fundo Mµnidpalde sáúcie e~qr)~B•M[miçfg?H~ de.Assistência SdclaL J . • .• ' 

2. PROPONENTE/INTERESSADO /LíGITANTE ~ aqueles que participar:ndesta LicitaÇãô; ·. 
3. CONTRATADA - a vencedora desta licitaçã9f .:'/,,,,1~j .a;:>i/ • •• · · •; · · ·· 

4. CPL - Comissão Permanente de Licitação. ·····• y '~•;: • 

Integr,am o pr~senfe Edital, os seguintes an~~9s:!i~~ 

ANEXO!- Termo de Referência: (Orçame,ntoBªêi~gy .. 
ANEXO II - Formulárioc:le Pr:Opostci;·p~Ç!fünizªçlª~·::. ~ . 
ANEXO,lII ".'. Minuta do Contrato ····::····· · ~;;:;:; 

1 - oo·OBJEfo.~'~?~·< .. . . .· .. . . . .· · · 
1.1 - Esta licitaçãotem por.objeto, a ç:c;mtrataçã(i.de sér\tiços a serem prest~dosna mam.1tenção, 
instalação e recarga : de gásJ~h,~o às ~.ce[ltrais a~~;ar 9:mdicionado pertencentes à:?·J:J,11idades 
Gestoras. do MunicípiQde...FaJ-ias Brjto/CE~E~()nforméêspetificaçéD~. apresentadas no Anêxo J:deste 
Edital Convocatório. e . . .. . . . . ~· ·:c;:;;::"~;; :!e. · .·. . ·· "·.·. " 

-__ - A'Fl 

2 - DAPARTICIPAÇÃO . ·.. . .... ·.· . •·•·· . . .. • ··.· .. .. , . ·.. .,.. < ·.· .. , 
2. L ".'• Some.ote P()derão 'j:>articipªr ;:g~sta ~liiitação, ."e§ ·eJTipr~sasY in~critélfü•o:D0='2.ádastrp de 
Forneé:ed,pre(d,atPrefei~ura. f1uhicip'C1.I. de·Far:là5!:6i"ifó/GE, off·q~e:.ªtêndª!Jl~tgg~~"ª$ ~c0Mições de 
cadastra·mento'·da .l:>refeitura, de. ~cardo cbm•:o.:A'H:. 22, pàtágfaf(),i0 ;cta.c;;ler''Federal nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores. · ., .• · .. ·· ·· ,. ·· · · 

2.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente 
estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços, 
especificações e normas, de acordo com os anexos, partes integrantes do presente. 
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio. 
2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia 
mista e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito, 
Federal e Municípios. . ... . . . f!,// 



(\ 

2.5 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, 
juntamente com os envelopes fechados, PROCURAÇÃO PÚBLICA OU PARTICULAR. Caso seja 
apresentada procuração particular, esta deve ser específica para a Tomada de Preços nº 
2021.07.14.1, com firma reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser anexado documento 
de identidade do outorgante para que seja confrontada a assinatura. Quando o representante for 
titular da empresa deverá entregar documento que comprove tal condição. 
2.5.1 - No caso de cópias, estes documentO§;,g~y~rªo ser devidamente autenticadas por cartório 
competente ou estarem qcompanhadbs~ffos;õfig~íHãis7'sâlfpena~dedrwªlidê!ção. 
2.6 - Este Edital e seds Anexos serão fornecidos na sede da Comissãó Pêrmanente de Licitação, 
sito na Rua José ~biés Pimentel, n° 87, Centro, Farias Brito/CE, em horário nôrmal de expediente, 
ou ainda atravês dos sítios. eletrôniço'''~ \l\f\IYV\t.fariasbrito.ce.gov~br/licitacoes e 
https:/ /lici~!'coes.tc~~?fe.~g~,;~.r:, .... f,•·~·;;~1i !f~:il:é ;, .... · .. • :, ·'~'l\~lf" .·. ; . 3 .-,\., 

3 - DA HABILITAÇÃO ... - ; <> .. , 
3.1 - As.empre?as interessadas hal:>!litªr-se:~g;1para a preSê!'.J~ê •• Ji.çiJação, mediantê~ª sipresentação 
dos segúintés Documentos, 6s''.gÚais•serã<t~~f:iâljsad()S. qu~nto:a:~sl/'3 autenticidêJdê e ao seu prazo 
dé validade: .. . . . . .,~.,. . :'I;f'; • -.-- - . . -

a) Habilitação Jurídica: , 
a.1 - Registro Comercial, no caso de emer~sas;:;1J:Ç.~j~jc:JÚal, devi913mente registradd"11a '.~.unta 
Com~rcial da sede do licitante. '~~~:~:~;:'.:··'.'.~·,_ -~: - Y;o ,: ~-:~"·' 
a.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contr:9to;0.·96~l~I em vigor;'devidamente registrado· na-~Einta 
Comercial da sede do licitante, em se tratando de.Sociedades comerciais e, no caso0de soCi~âaqe .. 
por ações, acompanhado'.çledocumentos de eleição~'de seus administradores. > " ·· - · · 
a.3 - Inscrição do Ato ConstitutiVb/'.nO cãso~:de sociedades. Gi\/i~, 'âcomp~:iJhad,a âe prova de 
diretoria em exercício. · -_ .·· - ·. ... . - •.. ·· : ' -.. -- •. · ., 

a.4 - Decreto de Autorização, em se tr;qfando·;;'.cje empr:esás':''qqc:socied_a.d~·'~i~?trangeira ·ern'· 

~~~~e~:~~;~u~~Joª~'a~v~~~ddee ::S~~t~~~~~~:~~J~r~~ª~~P~.para funtionarfi~r1]~:~!~~~~9i9l5 pe,lp'~5r~~~·r 
. . . 

· b) Regularidad~.Fi~.t=l:ll ~J;r.~~ªllll~~~J~: . ·. -- ·- - i;;;~,, .. 
b.1 - erovçi de Inscriçãõ· f"lt:)';Eaclªstto~r}Jaé::ioE[alKçle pessoas~~dllÍ 
-b; 2 º;; }'r§yªlge inscriçãe''Q~~~ªªft~.~i9~'.t!.~~~9:ijtllii~ifü~~~it~ªüªI 
dômiêíliO' ou sede do licitante,··pertinente"'âÇ:F's~u~:mcFae·ta 
contratual. · ·- '".''r 

'-=-~ :t~]' 

CNPJ). .{;i'f;· :· ·~~:~:';, 
· .. icipal}se houv~reoc.·· .·l!Vri'ào 

dê'{'e' compatível :'com ,,·''objeto 

b.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda ·Federal (relativas à :Qívida Ativ,q .da ·União e 
Secretaria da Receita Federal). · · · · =: - ·· ·· -- ·. -. · -
b.4 - Prova dé Regularidélae para cbm a Fazérida Estadual do dómiçíJi20J.léseqe,do licitante. 
b.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
b.6 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS). 
b.7 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
b.8 - Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST. ~ 

c) Qualificação Econômico-Financeira: 
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c.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa 
Jurídica. 

d) Qualificação Técnica: 
d.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado emitido por pessoajurídica de direito público ou privado. 
d.1.1 - Nos casos de atestado-emitido pôf"pessoa'"]uHtlita··de·,direitfLPrivado, este deverá ser 
apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório compeÍ:ent~ .ou acompanhado de 
documento de identidade do signatário para confrontação da assinatura. · 

e) Outros documentos: '· ... 
í\ e.1 - Declaração emitida pela E.íl'lPresãçle.CJue não possui em seu qú'adro de pessO'â.1, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em tr~pªlho noturno, perigoso ou insalubre e ;menor de 16 
(dezesseis)anqs em qualqugr:tra!J(3lhg1:salvg4il<Dª condiçãg.,-,de2 ~aRrendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nós termo~do inci~p)<X~J!ii(âq~A •· x ·-;., . on~U i :"'''"· §ê~el. / 1,-·? 
e.2 ~-Peclarnção $xpressªi1~~ê':~ifitê§rªlr . ~--- . ·-·"' .. este edital eFseus anexos. 
e3s - beCTarãÇão de In,existênciã~éfê-Fa o _, mpe 1 1voâa'Ha51Htã'ção. •· :~:,,~ 

3.2 . ., A documentação apresentada integrará -9~-~--ª-l!tQS do processo -e não $erá deyolyiQCI. A 
apre~éntação de quaisquer doçumentm~ atrav~',1a_e~gpiâs~·reprog~~fiêas, sem a devida aute!Jtjça_ção 
por cartório competente, Servidor da AdmJnistr~ÇªQ ou publicq,ção em Orgãos da lfl'.lprensá Ofiçial, 
invalidará o qocumento, e por consequência~· fü1abilitará o licitante. -... - -.-- ' 
.33 -.somente s~_r~ ªceito_-o çlocumento acÓ!JQ_iÇiê5'í:iado no envelope n. OJ,)iªcr,,seodo.adít)itigo 
p~steriormente ___ o :red;!J:jiíl'].eofo 'ê:le:,qualqH~r,::9.i!trg';.,-~ocumento, "nem;''ª'ª!:Lt§l'.JtJcªÇão 'de cópia de 
qüalquer documento pór' SeíVidor.-dq::;\êlmi11i$tfàç.ª01.:sn~ifl',"PerlI]jtiCfp.·'a'·~1@fa,,,~~g.~:fa~er qualquer· 
adendo __ .em~documento entregue à Comiss~,9>>-~ - -~- --~-y~~~J~ ,,·>-é - -; ~º - ---;~;\~,x:.\,, -r -··- - - --:;=i~[~~s11:;~;~, ""-. - ~-

3.6 - Toda a ,documentação de habilitâÇão d~ye~á ser -en~i~&~Jie · eíl'l :,~~.y~loge élevipam~nte;-
fechado, contehgo o segui_nte título: · ··- --

À 
Comissão Permanent~ de_Ucitação . 
Prefeitura Municipal de i==afiassrlfo7C::E . 
Tomada de Preços nº 202Tm7.14.L·· 
(RazãoSocial da Empresa)·-· - - .. · _- .. 
Envelopeií~ .1H--:Poc;umeato~. de;HªQUitªção~~=-<_ 

. ~.~ ; ~ - tâ~~~-~~:Iif ita,~f~·ihlÀ~;~ifiàe~pr;~k:~{;~ti,,~~e,~a 
Declaração que comprove tal situação. " .. , . ..,., ·"·' '"· H 

2~:~ -;; :.-" --

.. iv~(i~·~~f!;;~tar 

ORIENTACÕES SOBRE A FASE DE HABILITACÃO: 
3.5 - Na forma do que dispõe o art. 42, da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar n. 155, de 27 de outubro de 2016, a comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato. 
3.6 - Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno 
porte (EPP), por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda 

-_ - , --;;~-~-· ,\ ~1$%110:.J_'.- -- _---;;p';%Q@í~~_:_-:;::_:--:::::~--;~".;~"~ ~o, -~_-,_--•• ,,.' 

- - ~ ,- ' 
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J!!»:t! 'l151rfff~;.~t,ifcéi'B'iJT!f1~'1st 

~~~~P~~~in1~ ~~~~~~;~eJWi~j.~1i&i:~·~J~,~~i~~lf~s,~~l1~~~1~ry~r.~r~we que 
3.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivasçom efeito de certidão negativa. 
3.8 - A não regularizaç~o ~a;documeritâ~ão/ nc>''L"prâzo previsto••no.~µbitem anterior, implicará 
decadência do direito•â'contratação, sem prejuízo das sanções previstas°íio.ê!rt. 81, da Lei Federal 
n. 8.666/93, sendo·facultado à Administração convocar os licitantes remanesc~ntes, na ordem de 
classificação, para' a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. ·\·~; .. 
3.9 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitaç.ão referentes à 

f°"', fase de habilitação, bem como.que.apresentarem os documentos dêfeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, serão inabilitad~sJleJ9rrna.~1J,Perveniente as ME ou EPP que não apresentarem a 
regularização da documentação deregularidaÇte fiscal e traballli?ta no prazo definidp acima. 

·--

--::y::,::'.' 
, ,- ·"---;-;-~~"- --

°"''-
4 - DA .. PROPOSTA J:is.~.,0 r· • .--•. ··• •,':::.· 

4. l-··A'proposta;dev~rá-obedecer àef .. t{sp'êetfic~çêí~~~-~~sta~·J"oMÀbk'DE"PRECiOS, bgim·cômp J:is 
recomendações abaixo: - -- -· · 
4.2 - Ser apresentada em papel timbrado dê:.~rn (~s~çi;~:r~digida enyportugufü;, sem -~menda?, 

- rasura? ou entrelinhas, assina.da pelo r~preseâ_ · '" ·,?gar"ªa licitaí}te;' ··:;;íl ··- :,i~lf _ 
4.3 .:<.grazo d§í'valig9dê- da pfÓposta, nãq/. ''"•=~ 'Q. (sesseratá) _dias corridos dê. data marcada 
"•. '~' - _• ~J - - "~-:---- "•M. -- ' : ~f>i>' .{\, "'' l<- -

pa-ra sé1 recébirrfêílto. '"~- .. · ·· - - · -~ - ---·•·•"- _ 
4A - Nã9 se c9nsic:Jerçirá qualquer oferta de yant~gem não prevista nesta "fQ~AÇ>ADE P8I;ÇOS; 
nem preço ou vantagem Rasea~ª oas qferta~·gasoe:!~rnpis licita~tE?s·.--·-•---··_-_ .• -_.. l ":' {; ·•, · 
4: 5 - Declaração de que· está de ãÇ.ordo•):g9m"tqt1~s~ªS-· ~icigêntiafü~estq T~Nh[)A .. D .. E;1P~EÇOS. 
4.6. - As propostas deverão também ser: apr;esentadãs~erTi eFJ'y~lqp§sifepHa-dps;~\nJbricados no 
fecho( conteindo g seguinte título: -• - · · - -_ - - · ' · C • ~.·· · · -· "1 

·-· 

- -:-:~ ,_~;-~~,~{--k;IhiL~~~- :-

À 
Comissão Perrnaqénte de.Licita~c?_._·-......... _ -.-· 
Prefeitura-Municipal de Farias.Brito/CE· - -
Tomada de P,reços nº 2021.07A.4~i · ··. 
(Razão SoCial da Empresa) _. _ 
Envelope n° 02 - Proposta d13 Preços ·· 

- ~ - - - -- - , 

4. 7 - As_ prqpostas deverãpconstar, ainda: _ _ ·· - ··--. > _ .. -.---·· _ .. ·- _ _ · 

4.7.1 - Descrição·coíl1pleb:,1 clg~se!Y!ços a serernexecutados, iguai~;:eo.gbjétg~flê~talifütação; 
4.7.2 - Preço global por qúanto a licitante se compromete a executaíos··serviços objeto desta 
Licitação, expresso em reais e em algarismo. 
4.8 - Independente de declaração expressa, fica subentendido que no valor proposto estão 
incluídas todas as despesas necessárias à exe~ução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
4.8.1 - E~cargos sociais, tra.balhistas, prevjp~fü7l~r!e~~:e ?utros; . • •- . N 

4.8.2 - Tributos, taxas e tarifas, emolumentos~""hcenças/alvaras, multas e/ou qualquer rnfraçoes; 
4.8.3 - Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e 
prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela 
execução dos serviços. . _ ~~ _IJ/ 

--~--·-
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5 - DOS PROCEDIMENTOS 
5.1 - Os envelopes 01 - Documentação e 02 - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela 
Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
5.2 - Após o(a) Presidente da Comiss~o_cr§Ç~fü~r; ·. e[lyelopes Ol e 02, e 9ec1arar encerrado o 
prazo . de rn~~BiJD~~t,q ,29~;~~~DY@!gp~~i :rs"''"''''h':: trBé'§'.~(~~i~f~E~RiBH.'~~}f;Ú~m .t .~H[~º .' ~c~itos 
documentos outros que·naocKexistentes nos. __ e .... s'envelôpes:""""'-'"'··'··"'-""''·'"·"·'·'····- ·-'··.· ·· 
5.3 Em seguida, serão ab~rtos os' envelopes"contéíl'âô' os~ docunii:ntos exigidos para fins de 
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a súfielência, a formalidade, a 
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias por\lentura apresentadas 
estão devidamente autenticadas. Os documentos para a habilitação, poderão ser apresentados em 
original, ou por' qualquer processo de cópia devidamente autenti.cada por cartório competente, 
publicação em Órgãos da Imprensa Oficial ou por Servidor da Administração. ·· 
5.4 - Os documentos de ~ªbllitaçãoxs.erãO rµbricados pelos membros da Comissão, em seguida 
postos à dispósição dos preposto§;clas licltêf1te~ para que O§t~aminem e os rubriqyem. 
5.5 - A Comissão examinará pdssíy~isHàpg,ntamento~ -feitos ·por prepostos d~s licitantes, 
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manifestando-se sobre o seu acatamenfoi9u nãô .. ) _ .-· .. '· .. - • ·. . ·- '· · 
5 .. 6•-Se presentes os prep9stos das licita.Df~s às.~~~~1 o Rresidente da Comiss~p fará~dir~!9r111~rite 
a intimação dos atos relacionados coma habilit~ção e inabilitação das licitantes;· fundamentando a 
sua decisão registrando os fatos em ata. CabS?rê;àgs prêeQstos das licitantesdecJararernintenç~o · 
de. interpor recurso, a fim de que coriste em"'·ªtaFê seja aberto o prazo recursai. Os autos â9 
pro(:esso.éstarão com·vista franqueada 'ào,intfaê'§si[âo na pres.~nÇa da Comissão. :t~. -~ ,; -__ -
5.7 ,. Caso não estejam presentes à sessãó~·9~~F~repost9s das licitantes, a intimª,ção dos Çltqs 
referidos no- item anterior s~rá. feita atravé~'Cl~.:pl.1blicaÇão em Jornal de G[j3nde ;;Çirculàção Q9 
Estado .. ou na Imprêns~_(}fj~ial,i[lf§i~@~()-Se, .l:fQ,dí~iú~it seguinte à .. ugl[~çãq ~.,Btãio de 05 (cinco) 
dias ú~_eis grevista em Teí para~cà:~~fit~~g~·~,~J!gg!]!J~~~~ ' J~l~~õ . e , .,.,, "' d~ recursos a 
serem 1Nerpostos pelos recorrentes. A ses,~g.~~er,ªr~~L ., J!~'~,!f' ~ - ....... , .. ,,,KC. 
5.ff - Decorridos, os prazos e proferi dê 'â:::B~ti~fü>~~~c)b,re' 6s'recu _ _ ___ JRP. _ , 'fà comiSsãci;' -
marcará a :data e horário em que dará C'prossegúlmento ao proce&rríeht&~~lisitatório7 C:ujá 
C()rnunicação ·às liçitantes s~rá. feitê. com ~a-::ant:eêeêfência. mínima de 24 (vinte,e quatro) 11_gr~$.::.da 
data· marcada, atrâvés .âe'.J'.)ublicaçª(i~em J:Ornar-de~Grallde Circulação no Estado:ou na~Irnprffe11sa 
oficial. --- ' -_ - .:. ' ' _· . ,:. • -- .. - - . . .. 

5.9 - Inexistindo recurso, óu ,após; proferida. a decisão·soBrexê.curso· int(:!rposto, a Gomissãô' d.ará 
prosseguini,énto ao procedimeQ#f1icitâtório.iiiriiciaíiTlel}te~ será'_j:j~volvido ao prepo~tQ]\dé! licifapte 
inabil[t~ga mediante recibo1 o,~nve,lope:feÇhêlpo quer!:Ji~ c;onte~a ,frop,o~ta e demais~d6tur}Je11tps. 
5 .10 ~-Na. ausência di:-qua.lqller. pré poste) de 1 icitantejl;a QQ.rnis$ão manter;á em ~~Y-~POcJE;!r' o·. referido 
envelope; que,deverá ser;: retirado pela lici~antEfsno,prazo ae~3o .Hr;lptàJ'."fJicfS c:ontadq~-:dafüata 
referida no aviso que marca a d.ata da sessãd de prosseguimento do'proé:edirnento licitatorlo. 
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope 02. ft.'C:omlss.ão' conferirá se foram 
entregues no referido envelope a Proposta. 
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os 
aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital 
será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não 
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados, sendo aquela que 
apresentar o menor preço declarada vencedora. ~/ 



3-'l 

l 

GO}iÊR~,Q NHJNf ClPÂL 
F~'1lítft~tl; 
U111a. fit1f1à_~Br!{d1par(J ~ofJq't 

5.14 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e 
fará a mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor 
preço e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, 
até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços em conformidade com todos os 
requisitos do Edital. 
5.15 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas 
propostas com preços iguais, a Comissão fará . sorteio para classificá-las, e adotará os 
procedimentos previstos.,Qê§te~ea~ítüfo~; .. ··. "E - - : =1?··"' 

5.16 - A Comissão%'~pÓs os procedimentô ·grevistas nos itens anteriores deste capítulo, 
•":J"'-P: ':-.'· .º -.·- • ____ · _ .• :·'_1,J 0,l3~J..d~,~~-J3.:i~ ,,~ ,-,. ... ~~ ~j • , "' ~,~,,- > J,, 0 ~ ~ ~><~•I' , , 

~~~b:~~=b~s~o~e~~~i6it~·~e~e~J~~P~~~,i~: ~· -~ li~f~;~: -~~~!~9qftR~lq? -~-~ffip~:~··-~ª :_c9mi~são e 

5.17 - Se presentes os .. prepostos das licitantes à sessão, o: Presidente dá Comissão fará 
diretamente a intimação dos atos.~elacionªdos com o julgamento das propostas, funçlamentando a 
sua decisão e registrando qs~~fo~ ent;at~j1''Caberá aos prepostos das licitantes se'' manifestarem 
sobre a intenção de interpor ou n'.ão reêursBJlta fim de q~ê.c:pns,te em ata e seja aberto o prazo 
recursai: os- auto.s do prócesso';:'estarão.cofü 'lista franqu~ãaá. ao i,nteressado qtt'interessados na 
presença da Comissão. · · · · . · . -- : ' '-~~s. . _ ? '' • :, ·_ • -

5.fB- Caso_ não estejampfesente~ã.;s§são~f;(js:''I;>t~iiQsfos· dàs-:licitarítes;a lntimaç~Q~.Qos atos 
referidos no item anteriÔÍserá feita afravéS'â~j)JJ.elJC:ação em Jornal J!e Grande Cirf~TªÇão no 
Estado ou na Imprensa Oficial, iniciando-se no:oi#':ü'ftlseguinte à publiéâçãó o.prêZO décOS1c:Jn,co) 
dias úteis previsto em lei para a entrega a com.i~sê()"-dàs- razões cje recursos a serem inter;postds. 
pelo recorrente. A sessão será suspensa:'> • · · •·• .,-i··''' '·' -···.. · 
5.19 - As dúvidas que surgirem durante âs reuniões serão esclarecidas pelo cPresid.eóté .da 
Comissão, na presença cios prepostos das licitar;ite~.: _ .. ·.· ..... , . -• -_. · ··· ' _- • 
5.20 - À Comissão é·as~~gurado .o'!'.!lreito ge:{§IJ?R~rifl~r qualquer se§!5fü~-.'&'Wêffªrseu0reinicio para 
outra ocasião, fazendo ê:Onstar;,està'âecisãó,'.d_a~~ta:c:l9~'1raoCilhos~:,Ncti~ij~ó1·'os eny~Jpp~~s ainda não, 
abertos deverão ser rubricados pelos membrás~~~pcir;)n(!)>mfnimg12{f(âols)frfr&P:9~t9s'de licitªntes. .· 
5.21 - A Comissão poderá, para analisar os·Dqcuméntos de HabilTtaÇãofe'âs,.rfü:>postas,_sol~citar. 
parecere.s técnicos,.e:su~pender a sessã9;,,p~rafreâTi?arcliligências a fim de'obtêtm.~lhores subsfê:li_Ç:>s _ 
para f:!S ~uas â.ecis2~~_,i.~fii~:'·iJ~'} ", 'f~tr:~:"'=;:·?"·M··"~~;·.;g ~ ·0~i.'1""'' :t ' .. ·é·~·· : • • ; .. -

s2z· .:·i;:odos oS'tdoéQiJ[êi1fô'' ... ~soo· .. . ~ 1 • • .,:. missão Permqnente de Liçltação. ·=~·~" ·· -=-:~: 
'\\'~ ~ =-~ - ~- ~~." i'.1-r'u <o,;.;-;~;}1~1.'!~ :, ~ f. "<'°"•- -~ '". ~~~~-"" ~ '~ ' ~ ~-,-~f, ~ "' o<;>,{ ,

4 ~ 

5.23 - No caso de decretaçao de feriado que coincida com a -âata designada para ·entrega dos 
envelopes 01 e 02 e suas aberturas, estalidtação se realiia,i;ê;rtb'.pl'itneir~ âla útil sub$e:quente, 'ria 
mesma hora· e mesmo local, pode:nao/no 1:mtâ'nt6r: a qomi?sªodefinir outra data,,t.bprar'io e 9té 
1ocalrfaze11do a publicação e divu1gação11a mesmaW~rma dqfirlfcip;·· .. _ - ·• _ ,,,·· 
5.24 - A: Comissªo .não cons[clerará q~plquer:gferta:de yª11tagerí~;n§9 prevJsta @est,e:,Editar;· nem 
preço. ouvantagem~ baseada· nas propostas.das élemáis licitantes'.'~,-.•. ; · .},;~·;;--- ': ' . · . . . _-; · · 
5.25 - ÕcôrrerídÓ discrepâh,ciél entre qualquer pr;eçô' numéricô~O.LJ por ·~~enso,. p'revâlecerá este 
último. · - · · > 

5.26 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, 
em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá 
fixar às licitantes, prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de 
outras propostas. 
5.27 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após, concluída a fase de habilitação, não 
cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato 
superveniente ou só conhecido após o julgamento. /};,-
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5.28 - A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte 
(EPP), para o cumprimento do constante na ~~iCqmplementar n.123/2006, procedendo na forma 
dos subitens abaixo. .,,:~f: , . : ;é E - · • · , · · 

5.29 - Caso a proposta classificada em 1° lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de 
acordo com o seguinte: " 
5.29.1 - Fica assegurado, cqrno. critérjg,;,\JL d ~ .i~3,.,de .14 de 

~~;~~P0?~~~r,%9~~é~~~fil~J~W~&~~ct''''''""~" ~ p~ p)~~~~~~i~s --pe.las 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (de~por cento) superiores 
à proposta melhoG,tlassificada, depois de ord~nadas as propostas de preços·'~m ordem crescente 
dos preços ofe~ªdos. •· :;('' · ·:,•2 
5.29.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.29.1, ocorrendo emRcite, a Comissão procederá da 
seguinte forma: · - - ····•·.·.- -- -. \ ,:. 
a) a microempresa ou empçesaâep,eqúenoworte melhor classificada poderá apresentar proposta 

- ,'"'"' ,_ -- __ - ''.- ,,.,~:-,1~-~- ~ ~ ,-~:?,~,,-> - ' -

de preçq inferior àquela cqq~iqer9,d~fyenc~gÇ!ra. do certamersitwéJ~ão em que seráclassificada em 
primeiro lugar e çonsequentement~;qetl?rád~'~vencedqra do_ce#rne; . --.--····· - ·. 
b) não ocorrendêr a contfatcíçêêi eia· l'liJÇ_!;'~mRtesa·:füLerff~r~·a··c1e pequeno porte, ha>forma da 
.alínea anterior, serão çqnvocaâasasr[em~o.esEente~gíJe .. por\ientúraseenqua&em nahipcf>tesedp 
sUbitem 5.29.2, na ordem clássificafórià1 para2ôêxé[çíCio do mesmo direitg, _ ·e. '"~- ~·" " · . 
5.29.4 - No caso de equivalência dos valore~:;-~pr~sécifê'.gq~ pelas rni~rôêm}>resq? e empl"~?él? çl~ -
pequeno porte que se encontrem no interva10·;,~$tatiêleddo no subitem 5.29.'2, será reaÍizáÔQ· , 
sorteio entre elas para que se identifique ªql,Jelà:qo~e.primeiropoderá apresentar nqya propost?,de 
preçosí que çleveYá ser registradaem ata. · t ,_ ,; - •S••· _ 8 .~,, 
5.29.S - ,Na hiRc)t~?~ d~ nãg.fontratação no~~!~troC>i previstos no subitem. açi,q:gi, o 'objetqj@tado 

~:~fii:~l~7:~~:; :~~~Ji:J~~!l~Ii~i~i~~fm:~~\$~;º~Jô~l. 
.. solic1taççio da CCQ011ssao. Todos os atos. dev:er;aa'i'çoriS,tttrvda ata: - --· "n - -· -· 
',,< , ,,- _,-,,~,~:;;~t>:=- •,:~,<. -~~~~~~:::~-~,~---:·: _ -. ~-- - :_·~~- j!~=~~~1~:~~=!~~!t·-· rt::~t~l 

6 "' DA HOMOLÓ<;,AÇÃO_-~AD)UPI,€AÇÃo::;: .- . . . . .· .- .... 
6) - A Comissãp emitir"~ r,~Jéltórip ç:onteni:Jõ-o r~~wltàdg, do JULGAMENTO .. déste .E,q,itqJ, com 
classificação das lidtantes1 clüecestaf~·:a?.sio~ao pelos'h1~01b_rosqqedela partic:;iparam .. r<~?···· -
6.2 - A iHomologaçãô destá~-liC:it:açªo ê '.a )\djudicaÇãc5'''de~.{s,ê!:J/ofüeto e,m favor da lid~á-hte·~:~llja 
proposta de-preços seja ClassTficacla''erp :prifn~itç'f'lbgar?ão:dá'tofopetência do(s) Qrp$1Jac!or(es) 
càíl1petente(s). .··-··-. . '~.:. · .· ':•;i;J5 ···x.' .J .-.•-- .-.... ,,.- ; • · , .. J 
6.3 ·. - , Q. Grd~naçlor -comP.etente5,se re~erv2k'Q~'{iireítoA.~ •.. nãó ho~~Q]b@ar.·e11e~Pgªc a· p-~~§ente 
liGitaÇão, . i:?or .. razõe~ :de, ··. i~t$resse · públi~p·~;~d~êor~ente · de -fa,J@.~isl..l[erygnferíte ~Cfexiaamente 
comprovado; mediante parec~r esé;rito e funClam.entâdo sem qtie .c2li~ê:l·~ai;:êjualqyelí;•.das·1kitantes o 
direito de qualquer reclamação ou indenização. - · "' - ----. 

7 - DA CONTRATAÇÃO 
7.1 - O Município de Farias Brito e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim expedida pela 
Prefeitura Municipal, sob pena de decair do direito à contratação. 
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o 
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descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do serviço constante de sua proposta de preços. 
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito especialmente designado. 
7.3.1 - O representante da Prefeitura Municipal de Farias Brito anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados'. 
7.3.2 - As decisões e prqvidg@ciasqUe':Ultfâpa§!s~ferrfã'oofüpetência:_qg.é'~§presentante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidás'tonvenientes. 
7.4 - O prazo para· o início da prestação dos serviços fica fixado em até O_§ .. (cinco) dias úteis 
contados a partif'Ôa data do recebimento da Ordem de Serviços. · --., 
7.5 - O prazo dê vigência do contrato será até 31/12/2021, a cq11tar da data de,isua assinatura, 
podendo ser -prorrogadon:onvindp1às:pa,rt~s contratantes, nos termos do art. 57, ibciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93. - - ··-- · _ :·.r.<:k' -· . 
7.6 - A prorrogação de prazo,·pr~\listainá;ª~;~'.º7, inciso II, .. ,qª Lei. Federal n. 8.66.()/93, deverá ser 
justificada por escrito e RrevjanientE: autd~ji:ê9ã.pelo Qrder:f~_i:lór d~/pespesa. _ ,; · _ .. 
7.7 - Ocorrerá a rescisãqdo. contratpj in9:~'5~md~nte!)1:entepe ifit'ªrpelação judi,c:ial ou eXtrajudicial 
e $em que cpiba à cqÍ'rFR~TÀDA direito;~a.in}Jenl~~S~Q c1ê: qualq.uer nafüreza, pcorre11dogyalq(.Jer 
dos seguintes casos: · -- -_ ·---·- - -- -._ . .• , ____ _ . _ . . , ··;:j~. , . · 
7;7.1 - Não cumprimento ou cumprimento irr:eg'Cilqf;;d_a?:.tláusulas _contratUais .. ou da' legi$1aç~o 
vigente; --- .. ·:~~;: · ~:;;~;- ~j .• ,. _ .. := .- •e - • '.. : ' -

7; 7.2 -_Cometimento reiterado de erros n~ pr:é~tqçãp'dos serviços; .--
7.7.3 - Decretação de concordata, falência·oú~cli?solução.da firma, ou ainda insolvência d(!)~Us 
sócios, gerentes ou diretores; .- _ __ __ _ ... _ ;. _ _ _ · . -
7.7.4 - Alteração-sedai bu à:rrlódifica~o da JU1êlicláde ou de estryt1.1ra·dcié[flp(@?a;"que pre]u-dique 
a execuçãodo contrato; - --•-' - _d - : •• :: ---·· :_ : -. '·-· • , .}-í· '.'.i-· ::-: -
7. 75 - Razões de interesse público, de é,llta~:r~ley~ncia:::de.~a.l)Jpl~»-;C:gnl]e~Jme!1tq;; jljstifiçado§. e 
de.terminadgs pelª Prefeitura Municipal; ;:j ~.:;;Ç-~_:· ;:::_ _ -- ., ·:;:. ·t~·?!E·~ J~B'-~:(-;·':i .,_· - ... - '· 
7. 7 .ô - G atraso 5,µperipr a }O (trinta) ~ias c:fos~pagailíentos devidos pefa:'4f'r~f!=iittfraf decor,r~ntes)"' 
dos serviços, ou parcelas de~tesjá recepiaoS,;ó[J:·:ª~ecufâdos, salvo em caso de•cal~midadeJ:?~blic\:a',· 
grave perturbação.da ordem;itíterra 6u ;guer:ra, asseg~r~dQ,~ CONTRATADA o djJéito d~.,_Çptaf'p~la 
suspensão _do cuníprimentq.8e su~sgpriggÇêjes até quêE~eiafílQ[;[IJa]izada a sjtuifÇão; •. ·: >•' •• ~. 
7.8 - 'A .... re?cisão amigáyelc•:qp ccfütr:ató, pg·r acordo"éntí:ê.9s'1gªf_te~,vf1éverá ser pre§~djd~hde 
autorizaÇão escrita e fundamentâda p~ló(aj;qfgêm~d,Ç)r(a)r."d~~·pespésas do( a) FUQQÔ/~ecret9,ria 
Contratante._ ----__ · ._.-.-~. t· , ; \~ .• ;. .<::;~· ; : : •· • •. ·• r, . · .:~· ... ,,-
7. 9) É·faculb:icla à-Prefeitur~:Municipª!;(.fé.·Far-{a§Jsr!to,qµçi[ldó,o Gpíl,yocacjp 0 nã_o assinaf te~mo do 
contrato 'ho prazo e nas c:0ridiÇões e~tabelecidâs~neste.Eciltal convocgfr os,l@faiJ!.és terna9~~centes, 
na ordem de classificciç;ão~ paréj. fazê-lo em 'iguaL:.prazo e nas flliis!TIªs1;e()11dJÇfü:s~-prop·õstas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de córifoímlaade com este Edital, ou 
revogar esta licitação. 
7.10 - A Prefeitura Municipal de Farias Brito poderá, a seu critério, determinar a execução 
antecipada de serviços, obrigando-se a CONTRATADA a realizá-los. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1 - Obrigam-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA a cumprir fielmente os regramentos 
discriminados pelo Edital e respectivo Contrato originários desta Tomada de Preços, e as normas 
estabelecidas na Lei Federal n. 8.666/93. _- ___ _ !!:-: 
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CONTRATANTE .• ·• . . . 
8.2 - As obrigações do CONTRATANTE são as: descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante deste Edital, independente de sua franscrição. 

CONTRATADA 
8.3 As obrigaçõe!Jcia .. CQNTM.Tf\DA~t 
deste Editah ·1 nde'iJêndebiebaê~sua~trãíí .. . 

9 - DOS ACRÉSC~MOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO '~-
9.1 - Ao Contrat,aílte caberá o direito de promover acréscimos ou supressões rio§ serviços, que se 
fizerem necessáÍios, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco.por cento) do valor inicial do 
contrato, ma11tendo-se as· demais ·condições do contrato nos termos do art. 65, § 1º, da Lei 
Federal n. 8.666/93. . ..... -... ·-- - i'.:.~)' · 
9.2 - Caso haja,acréscimo~q1.f gJrnlQUiÇã().·D~i~9L~me dos seJi4i~()S}~~te será objeto .c:!e i:ermo Aditivo 
ao contrato,·apos o que1 .§~r~~~fit~~~.9~~i~~~~~J=~nto~1,,, __ .:~~t~~{-~:;i;;.S· .:s º 

~Q . .;, DAS CONDIÇõ'E:S:HDE' :êA,~Â~E,~!2,,.~~DÓ.-REÃJOSTE· E<•1DO'' REES2QIL!B_RJO 
ECO"'PMICO-F!NÃNCEí_!io ·· • . > .• _ . ""'•·· . • é;:e _ 
10;1 - Os pagamentos serao efetuados no prazomª~il]o; .. çle 30 (trinta) dias, co11tados acpªrJ:irda 
data final do período de ádimplemento ou cfEHiâê:lgi;.Fparcela mensal da prestaÇão dos serviços, 
objeto do pre§ente Contrato, mediante apresênt.ftçãó dos doc_ymentos hábeis de cobrançã·junfa_ ~ 
Tesouraria dª:Prefeitura Municipal de Farias'§rlto;·~~ ,. - - ~:;;.:_:: /.'· 

- .10.2 - Os pqgamentos 5_erão._efetuados atrav~~:ae':frªnsferência bancária. _ .,... _ . ·:;: : ·"' "'.> 
10.3 - APrefeitlJra fY1un!c:ipaLse.[~§el"\fª no:.-ci(~eit§q§~~ancelar a_pre;seat~:~'.l:@M~DA~DE~PREÇOS, n.o 
todo .ou em parte, de acerdb coní~as COQ,~iÇpe5 f=!stal:ieleticla-s na,;J~gisl?çãp.pel]t:im~iliteJitassim com.o. 

~=~,~~~~~J~"uJ~~~~~e;f o~itados os nm:t~sédé:~i~:~'1)1 •. ---' ' ' ' . . """'· : }º dir~\to~e' 
10.4 -.:.P<pderê sêl";~i"ªs~ab,~l§cida a relação~qCI ... -~~pane$l'pactuaram iniqa .. _ _ tlb~~·os ençarg .. 
da CQNJRA TADAe .aifetrlpyição dq>,l\dmiriisfrâÇãíiparã ;a justa remuneração dbssêrviços,. desci~ .·.-
qye :objetivando él m~f'l1Jtençãô g9;equilíôdo:éconôrpitq.:financeiro inicial do coptrato, n~.~!gqtese 
d~ . sobreyjrem fütq§ impr~y!$Í~~is, ()lJ;;;·:;r)revisíveis,· pqr~1;rv::\0·9E:!, conseq:y~nê:ias !~Sªlf~1(3Xieis, 
retardappres OU impeditivós cJa:exeçugãO;·ÔÇ> }jUStâdo,-bÜ;l'giiJdçtmem. ÇaSO de força,Jnaigfi''CpSO 
fortuito' ou- fato do príncipe;· cp[ifiguranâo :ª'iei;i~econômica :~frªórdinaria e extracgntraJu~l,)os 
termos do art. 65, inciso II,; alínea "Çlll da LêlirGecfüràl 5h'.z 8,.666/93,i:ley§ndo ser forrn.alizaci'o'.atr:.âvés 
de ato.administrativo. . ·--_- -- . - - -J.i;,2,,L, - ---· ... ~· i· · . - - • ·~:,; • c.,,,.i:,,;';;;'·i:-..- -·- --.-. 

;,·.--~-- -~,k ,- ,~,:'..';;!;~~~~ -,---

11 - DOSRECURS.QSjORÇ~MENJÁRIOS'iil:~,-, ;;t.; •... _- __ - -· -~!~~.~~~.:." 
11.1 - As despesas decorrentes da respectiva contratação correrãb'à cóhta de recursos oriundos 
do Tesouro Municipal, com as seguintes dotações orçamentárias: 

Or ão Unid. Or . Pro'eto/ Atividade Elemento de Des esa 
01 01 12.122.0003.2.002.0000 3.3.90.39.00 
01 02 12.122.0004.2.003.0000 3.3.90.39.00 
01 03 20.122.0011.2.007.0000 3.3.90.39.00 
01 04 04.122.0015.2.010.0000 3.3.90.39.00 
01 05 04.122.0004.2.013.0000 3.3.90.39.00 
01 06 06.181.0075.2.014.0000 3.3.90.39.00 



01 
01 
01 
01 
02 
02 
02 
03 
03 
03 
03 
03 
03 
03 
03 
04 
04 
04 

06 26.122.0029.2.015.0000 3.3.90.39.00 
07 04.122.0088.2.016.0000 3.3.90.39.00 
07 13.392.0088.2.019.0000 3.3.90.39.00 
07 27.812.0087.2.020.0000 3.3.90.39.00 
02 12.122.0049.2.022:0000 3.3.90.39.00 
02 12.361.0056.2.026.0000 3.3.90.39.00 
02 12.365.0056.2.033.0000 3.3.90.39.00 
01 10.122.0030.2.037.0000 3.3.90.39.00 

01 10.302.0032.2.044.0000 3.3.90:39.00 
01 10.302.0032.2.046.0000 '• 3.3.90.39tüO 

.01 10.303.0032.2.047.0000 3.3.90.39.00 
-01 08.122;0040.2~0'1-9.0000 3.3.90.39.00? 
01 • 08;22f4,0044.2.055.0000 3.3.90.39.00: 
01 ·_ 08.244.0044.2;05füÔ000 ./ ': <l 3.3.90.39.00 

04 01 .. -. 08.244:0044:2:051:0000 3.3.90.39.oo - ·.· 
04 ._ 01 • ·· ·.- 08:244'.ó04412íOõO:OOOO • º -- ·~; 3.3.90.39.00 - -
04 
04' . ·, 

~:\:~,/;;,» :'·~ft~f,;Ç\f' 
12 - DOS RECURSOS ~f:Y~;:-}··,:" :_:"'·"_,,~~··~:·º-

,,., !, ~ Y-

12. 1- Das decisões proferidas pela Administra,ç&o ·decorrentes da presente liçitação,. czjberá:.: 
recurso de acordo com o art. 109, da Lei Federal n; 8.666/93 ..... 
12.2 ..; Os recursos serão dirigidos à Prefeitura ~:Municipal de Farias Brito, por intermédió do 
Presidente da comi§§.fü5: .. Q§.1;~i~itação, devipafye11te; arrazoado, _§ sµ)Joo~tjtjQf peío tepfésefntante 

·legal' da ef11presa, obser\iando;;~~ ... g?5~81ªz,~?' ª~~g!Je~ffgta,9 .. êlrt· · _- _-_ -- --- -· ·· -- -·- · J~Ji~ fl:.666/93. 
12.3- Os recursos serão protôêblââos?nà Pr,ef~lfür.a:e:.eij"camin a -- ., .. - cQ[JJISSÇIQ,~· • ·- -. 

12.4 - Não serão conhecidos os recursos intê!.[j2Q§t@~JoràCloprazoJggal;;J;2~;fü.; ~;:·r;;•:ê>.•' 
- -

' '->\t'W-·'t" ,-~, ;;:.-~ -

...• t:,{,~~ 1~!~\!~~~·~~~d~~~~~~s~~.::;~ntm~~~l~· 
ocorrência de quaisquE;r âas sifüàÇões'descritas nô~:ài7b :~S, ... da Lei Federal ri:~a.666/93/é suas · 
demais alterações, será· corr1liniêadô ;pela .parte prejUdié~'clâ~::•à_/outra, . mE;diante notificªçãô por 
escrit9, entregue diretamente:.9u.p9r.viê):.ppstal,.co[l1~êVi§O de rec~biníênto, a fim ;d.E! gúe seja 
providenciada a regularização no pr?fzp .çle, a·s_ CdHÇ~:rn,pia~ ~fêis~ . - _ .,. ·•.• ·• ·- · .•. 
13.2-Anão .regularização po~erá ensejar,o:a ~r@r:iç)§·da parfe·prejudkada, a res~isêp .. _q(H@bíltrato, 

aat·!l~i~~sºPdE!!~º~g~~~i~g;~~~:~~~·~s1*~fi~~~~6TãQ-.Rª;:.~~~~~~t~\~~~~§w:e·~~~P.:~.··~_p,re5!~ção 
13.3 - A CONTAA-PADAfpela•:súâcinadimplênêia'''nõ cumprimenfo .. do'·tont~atbj:":êffqu2into durar o 
vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: -
13.3.1 - Advertência; 
13.3.2 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
13.3.3 - Impedimento de contratar com a Administração; 
13.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
13.4 - A CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do 
estabelecido neste Edital e no respectivo Contrato, ocorrendo as seguintes situações: _ 

;t/·· 



.~ 
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13.4.1 - Atraso injustificado na execução dq§:Serviços, causando, consequentemente atraso nos 
prazos, multa correspondente a 3% (três,rifor certo), calculada , sobre o montante total da 
contratação. ---
13.4.2 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 
10% (dez por cento), calculada sobre orncmtª:: Jqt,alJfa fe>ntfé:)taçãp;, , __ _ 

~~~4Je~o~~~~~dà~-dd ª~ª~~~-ró~B~~~i:_,-_, ,,,,-,,,O~N , -,,.,,,,,, .ij~1~&~fi~~~~~kiWf~~~~F~.f~~~~~~~~ 
CONTRATADA. ------- - -::'-""'-- --~-'<:D;-~:.:.;-:fB-''"''--''-c'.._~- ______ _ 

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ,, 
14.1 - A apresentação da proposta configurá que o licitante tomou conhecimg_nto de todas as 
informa~ões e demais co_ndições para o cumprimento das obrigaçõe§;,,pesta licitação. 
14.2 - A coqtratada cabéfá tcxla.~~:qUqLg,,1-ier obrigação civil, penal''e trabalhista q~correntes da 
execução dotontrato. ~.,., , _ ;~~~;~- ;;: 
14.3 - A contraJada se obriga~~·fü~ht~[-a~~%~~gições de hagiJiS~.~~,g previstas no Edital_ de licitação, 
durante a execução do contrnto: .. <"':: ~.· ;,.,:i.:1~~?~- ,,.,, - · - f. :~;;,'.;_ _, -__ 
14.4 - A, Comissão Permanéhtê ~,e·;l:ieifaç~p,'S;atendei:~ ag~dr:tt~tessados, emJ1orárid'.norrnal_ de 
expediente, de 2ª à §_ª feir~;-na êE:!clé d~[PtefeiNYà"'.~uílTcipal de•-'Fàriàs''Brito; sito -n;:u"R.ua:José 
Alves Pimentel, nó 87; tentroi Fàrias•Brito/CE, õ~ p~io telefone (88) 3544-1~69:';; -··- -. ~--
14.5 - É félcultada à Comissão Permanente d~;~if:J~áçã()~J~m qualquer fase -da llbtação, pfgrnover 
diligências destinadas a _escla~~cer a instruçãojdÓ~prqÇésscf. , - ,_;- - - , _ -
14~6 ;, -~sta Tomada de Preços pgderá ser. an~]ªg-ª:~em qualqu~~<témpo, desde que''.seja constatêp~ 
ilE:lgaHdade no prdcesso e/ou no seu julgame~toF9ô revogada por conveniência da :~dmini?fra'ÇªcH _ 
por decisão fundamentadª,,_em que fiqu~"êviàeíl_ciada a notória relevâpçiª;.~ig,e;.;inter~ssé'da -._ 
Pr~.feitura MunfefpàT'd~~fa~ias B;J~fü,.S~l_l1.911~·~~Iqª-ª~s Ji~it~~t.~~,fil-~.êJg~~~iQd.~~i~M2~o.i: .. --_ -_ 

-14.7.1'.j A d9cumentaçao apreseia~@ªpa(c:i_;,fit;i --· QLhtaÇ_flQ;fif _arte-:qq$aJ.!tQ$1 ctª hc1taçao e 
não•·s~~á.devolvida ao proponente .. ~ •..• ,,,,,,>~~ - -~:~~~;-~~·i~ ·--·-··· .;;_. il~ -

· 14~8 - o·caNTRATANTE se reserva o direlt 1· e~re!:i.CJ. ir o Conlr ,_ _ __ ._= ___ :_._-_._•i:~-:_~-·--,~-~_:rn:0J~s •• te··r-rnc:>? çlª 
14.9 -Ahomôlogà9ªo.d?tPresente LicitaÇãõ~-é'.dâéolJlpetência do CONTRAI-,""' 
LeL • · ,"' '.> • - -•• --_ --- ____ -- _ .. -:•_ _ ~ ·''"~·_·· ~ = ~ ·- - ·f-, •" __ • · _' •• -

-· 14.'10- - Os casos omissps;.destéEditalsérão:resolviclc)s:'.pela Comissão Permanenté de l-iditélç~_C),·aa·· -
Prefeitura.: •M unicipaL de~/FaJ"ias~BrltoÍ'; a'pljcando-se tos~dispgsitiMos da Lei.- 8666/93 J~:)~~isl~ção 
complementar. ________ : ____ __ _ _ ____ :· • . --· 
14.11 - Das decisões da CPL caberáreclirsi:f prE!vifil:0 nô•art;jgp 1:09 da Lei Federal n. 8.€)66/93;: e 
süª.s.alterações posteriores._ • _ -. -.·,_ ____ __ _ >·";.;;;;-; •..• ___ _. , .. _. _ _ ._ _ _ 1_ ,,. 

14.Jt--'Fica ·etE:iitO-Q fqrm da ~Oll)él~ca _gt;J~foiêls?'ªritô/Çj;: p9~aá:fiçlrrlir~qu,ªJgµ~r~dúyida;·rjg:exêÇµção 
deste Edital.·- - -_ ;< ., .• ·- ;.: .·:• 1 ::· - - ·-·-:·=-.; .,,, · .17·- :/.?~·~f:r::~r ... __ -·. •·-- - - f .t;~:,, 

<'·,~~-=~:.:\-:~,~~ -<> - .-•• :,\:,.é:;,~~'.'~'.'",,,~ . 
- -.~ /~-\ 
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ANEXOI 
TERMO DÊ REFÊRÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de serviços a serem prestados na manutenção, instalação e recarga de gás junto 
às centrais de ar condicionado pertencentes às Unidades Gestoras do Município de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVA , > ~· .· · • · ·· -- . _ - ·-.. , .·. 

2.1. A contratação S,§! faz hêêessaria, para atender às necessidades ffítmaqlltenção e instalação e 
recarga de gás em cêntrais de ar condicionado pertencentes às Unidades Gest~ras do Município de 
Farias Brito/CE, que não dispõem de equipe especializada para os referidos ser"Viços. Considerando 
também que os serviços citados se fazem necessários tendo em.vista a importâ11cia de realizar 
periodicamente serviços de manutençêo das centrais de ar c&bdicionados pÔJs a falta de 
manutenção pode causar uma sérl§dej5roplemas, tanto aos usuários, pois ela ajud9 a diminuir a 
emissão de poluentes nq a'm!Jiente~c-ccjij10 nos próprio~ aparelhos trazendo prejuízo à 
administração pwblica, visando diíllinuito_cqd~~u110 de ener~ia':<:lp~~,aparelhos e é!Jnda;·qumentando 
a vida útil dos mesmos. ·· · · · ·· ··· ·· - · - · · 

2.2 - MENOR PREÇO'GL;OBÁl. . . . . . j· . 
• 2.2.1'~0;1ulganiento por menor preço globaLJ1;1stiti~a-seter:ido em vista'qt1e.os;serviçds'1gI.J'afdã,rn 
compatibilidadeJ~ntre si, ou seja, são similares~~~~~g~c(ftcos;' guardgndo a deviaa~especifitiâ~ºer&b 
objetq, observando-se, inclusive as regrq~ .m~tG:~'a51Õgicas para_a-prestação dos seryiços,-de:fmôêló ,. 
a não prejudicar a Concorrência entre os'pa-í'ficii)arjtes, mqptendo a competitividaáe nece,isárJa1;;à. 
disputa. _ . · ..•. · · _· .· :~ ·.. ·: . 
2.2.2 - Isto posto, adotamos. O'julgamento.· do ~tipo; "MENOR PREÇOG~013A,I$;:,por_l:Jntendermbs 
que .a contratação dêssáforrna. será mais ~OnYeOie!1te,;aLIJ]eOté!!"à. éi 1.Jl)ifÓi"midade dbs valores', e 
execução qos serviços, e reduzira" bS riSCO§·de _conf-íjttj~jZ~-~~;~g,g~)~m:.i.Zl~~;.~~-'.f).ift.çulpade de se 
gerenciar a·inevitável interferência entre o~ serviços:abrangidos''Jpóh.c ·n · ·· · ·· · -·· nt~s. · 

' si'.' ' --- -,_- -=-=-- - '" V> _,, 

'"''' - ;i?:' 

'.ic':" 

3;1. MANUTENÇÃP -. .~ '· . ~-'t 
3.1.1. Sanar leves impetfeições objetivan·do o perfeito fúQÇiQ(iêJuê:otg'"dos.é)parelhos. 
3.1.2. Serviços de revisões periódicas ·-para g.é)rantir.boas.·'.cancifr~ões·:âe funcionan1~nto, assim 
como, prevenir a ocorrência c:f~ defeitos qcue pi)ssé:lrn·tausar Ç~nos:aos aparelhos. ,. ·· .. · · ·. · 
3.1.3. Tornar em .p131feito estado· dá: funciqnaJhêRt9t~ês ~erttrõ,is:'â~ aÍ''oca§iQJ:Jêlm§tite.paraHsadas 
em decorrênciq de defeitos, bem comdreparar as avãriês êxistef;1tê~{;i > ' ' ' ···. ·, ·.· . . / < 
3.1.4. Os serviço,5 de•manutenÇão·abr:angeíTltqc:fo~ositens da$:Ç~rittaifdr=ar.. . .. • ' · . 
3.1.5. A manutençãô cieveraser·realizada com -pe'rfodicidade quanCIO'·o5seiVâcia·a necessidade pelo 
Fundo Contratante, sempre mediante solicitação da mesma. 
3.1.6. A manutenção inclui defeitos originados por término de vida útil dos componentes, por 
defeitos em peças ou sistemas, ou por motivo·de colisão ou avaria. 
3.1.7. Os serviços de manutenção deverão ser prestados nos locais onde as centrais de ar 
estiverem instaladas, conforme relação em anexo, bem como em locais que vierem a possuir 
aparelhos instalados. Em caso de deslocamento dos equipamentos para manutenção/serviços, 
todas as despesas serão por conta da contratada, a qual se responsabilizará pela coleta e 
devolução com valores já inclusos nos preços cotados. · 



3.2 INSTALAÇÃO 
3.2.1. Instalar centrais de ar condicionado novas e usadas. 
3.2.2. Efetuar mudança de local de centrais' d~;ar condicionado já instaladas. 
3.2.3. Realizar prévia vistoria nos locais ondê:Ôs apárelh'os sérão instalados. 
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3.2.4. Executar todos os serviços necessários para a instalação, incluindo eventuais montagens e 
desmontagens, bem como quaisquer outros necessários para garantir o pleno funcionamento dos 
aparelhos. _ __ 
3.5. Os serviços serão prestados nos locais indicados pelo Fundo Conffatçinte, conforme relação 
em anexo, podendo ser em qualquer órgão/departamento da Administração-Municipal localizado 
em toda a extensã'à territorial do Município. --

3.3. RECARGA DE GÁS, _ ... _. -. _ •.• 
3.3.1 Serão realizadas de acordo com anecessidade dos equipamentos, ou seja, sempre que os 
níveis de pressão não estiverem clé àcprdo com as recomenclêJçÕes do fabricante, devendo ser 
utilizado o fluido de refrigeração e a" q~ántidade ªRfqpricid(l para máxir:nâ eficiência do 
equipamento. - --
3.3.2 ... Os serviços serão prestados noslocâi§.Pncle os aparelho$:e.§tiyerem instalados, previamente 
indicados pelo ··Fundo Contrafante,·:poâendo·· sei' em - qualquer órgãoZ<;lepartámentq :dá 
Administração Municipal, conforme relação em··anexo;:bemcomo em loéãi~N~1µe. vieremêí poss1;1ir 
aparelhos insta!âdos. ;,::•·~~; .. ,':.'..~~ :r.g, 

" ~s,~;;:;;;: :-<,~~;,~, 

3.4 AContratada· deverá está devidame'nte\egÚlar junto à· entidade de classe competente bem 
como poss4ir pessoal t~cnico qualificado e ,9:JPaf:itado e obedecer a todas as leis;esge.çfücês .. ~ ·-·-· -- -
normas_ técnicas-vig_eote~-Pªfci}E?}(~S.Y.~~2".gsi,~r:~~~!~~~ objeto dest~/l!~F'n2;~#dl~f~f:~ré~a. -·· · · ff :'~: , 

~-i; "' º'·e~=. :..!:'"f"3f."·'.<' ~;:-:o'~--:_~_~--~< ~ -> :- ~ ---_ ----;~~- =" ?.;~r.~~.: "; 
4. DO VALOR ESTIMADO .-.- .... -1'~-~:·,<;;•;;;:.::~1( ·1J!ii~~2~".'.i;~.~.;;;,~,.~:., . ---.. --. --·-.·-_-. -__ ··-· _ ._ .... ,··.· .. _ ... , 
4~1. Conforme exigência legal, o Município·~de"=f=arias Brito realjf:O!J '·R~§q~i§~s-'dé prêgos·::dé _ 
mercaclp e estirnêltiYêl çle custos junto a empresas· atuantes no ramo do;"bl;:>J(3tó licitãdo, utilizando:·· 
se como base legal ainstf"ução Normativa· n9·j7;3; de os de Agosto de 2020. ~-- , --· ._.• -- · · _- , 
4.2. Foi utilizade CÕf!lC! (Tlêt(:)(.fplogíp Rêlrá9btenÇãbrdó .preço estimado para a fLlt.ura contratação o 
menor dos valores.ôbtigqs1r\a~·-Re,sql1i~~~j:le preço~, cQnforrnêArt. 6° da supracitada instrução, 
sendo assim, o valor~máxirn6 admitido pã~a esta icoiitras~Ção/~··~~E!~ R$.1i5.s64,P9 (ç~n~<i.:~ 
setenta e Cinco mil e oitocentos'esessen~l~.'.f:UJ.ªttoiii!iis),C:onfElrme planilha abaixo:> .• 

<:- --.·, .:,_.";,_,·;_;_w_''Ni-·'.~··':." .::-- .-~":-=:::'c:_F --~- - y''<'~-~~h<;,;c•J\ 

Item Qt<!e. 

1 
Serviço de manutenção em; centrais de'- ar condidonado com 

"?ef"ViÇo ·'2só" 's2.2oo,oo 
acidade até 12,000 btu's. 

:"-t~'." 

ca 

2 
Serviço de manutenção em centrais de ar condicionado com Serviço 190 130,00 24.700,00 
ca acidade a artir de 18.000 btu's. 

3 
Serviço de instalação de centrais de ar condicionado com Serviço 44 280,00 12.320,00 
ca acidade até 12.000 btu's. 

4 
Serviço de instalação de centrais de ar condicionado com Serviço 36 479,00 17.244,00 
ca acidade de 18.000 a 30.000 btu's. 

5 Serviço de instalação de centrais de ar condicionado com Serviço 20 13.400,00 
ca acidade acima de 30.000 btu's. 

6 Recar a de ás ara centrais de ar condicionado. Servi o 200 



5. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

GOV:HRNO-NttJt:fHZ:tPAL 
E:ATJT.t e>. -B·n:'T'T-. 0 ~-_ai.._~:,':~· 
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5.1. O futuro contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas do futurp Con_tr:ato 'Correrão~por i°contat<;_c;i'ª .ceq.irsos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos -na(sfbota'çao(ões) Orçar:nentári9(s) discriminaaa(s}°riO~!=dital Convocatório. 

·,e:~- - ; ;1~;;.~', 1 ,- • ' ~-_*''"' 
'_~,, .,_~ 

7. DO PAGAMENTO y; 

7.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela,.Administraç'§b, mensalmente, 
obedecidas as requisições, e111 moeqa corrente, conforme o valor apresenfüdo na fatura 
correspondente e certificaclo peló sefof' c:ompetente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidadé ,com a dispofül:Jiliçlade dereçyx§ps financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. · · · _ .. -·-__ .•- .··· - .: •.• r." 
7.2. o pagamento será efetuado 9trayésde1'fansf~f~_ncia.·Ê3~n§árj9: 

-· - -

8. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
8.L As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Cdntratllal, parte:!o.t.~gra11te 
do Edital, independente de sua transcrição. ~·-'·-I';.~i'f' -·- 0 ·--·· ·::., ·-: 

,Ll:·;·:/~\'""" ~~;;~,;'.;~, 

9. DASOBRIGACÕES DA CONTRATANTE:~ 
9.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(Ahs~ô .cis discriminadas 
integrante do Edital; independente g~ sua transcríc;ão. 

Farias Brito/CE, 12 de Julho de 2021. 

Maria Marcleide do _ imento Laet Rafael 
Secretária Mumd 1 de Saúde 

Antônia da Penha Sena Pierre 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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GOVÉflNO J\ílUNiCfPAL 
FARIAS.BRITO 
IJrtiP Fa~/as 8r./to Mlª lod.&s. 

RELACÃO DE CENTRAIS DE AR CONDICIONADO 

,·<< 

ITEM 
,;r , -

SETOR/DEPARTAMEN:t:"O/ORGAO 

LOCALIZAÇAO 
. {D~~_aNcIA 
'APROXIMADA DA 

.·• .. •' .. SEDE.l)O 
MUNÍCÍPIO) 

QTDE. CAPACIDADE DOS APARELHOS 

1.1 1 Gabinete do Prefeito 1 · Sede do Múnicípio 
1~;1:;',,,1. 1,:,1 1,111'1·. '~:tlP:mi~i>tJl:iJ!T[®op~lUoo!;:t3(:Jpl'.f;í,li2gpot)xj:~4QQ'o1j11iâ<foü.1j\1aóooQl'\làsooni1~ii®J)J 
' '1 • 1 . 1: 1 1 1 1 

1.2 1 Secretaria Municipal de Adminisfrai:;ão.e Financas Sede do Município 
1.2.1 1 Gabinete 1 '1.Sede do Município 1 1 -

~ 
. 
. 

2 

1 ' 

....::. 

1 1. 
1 

1 1 

,: 1 ··, l: 

1.2.2 1 Almoxarifado 1 ' · · Sede do Município 1 
1.2.3 1 Licitação 1 Sede do Municípicf 1·'···· 2 ·• 
1.2.4 1 Contabilidade 1 Sede do Munidpio' · 1 (. 2" 
1.2.5 1 Tesouraria 1 Séde do Município 1 ' 1 · 
1.2.6 1 Recursos Humanos::·, 1 Sede'do Múl1ieíPio · 1 1 
1.2.7 1 Tributação 1 Sede do Município 1 3 --
1.2.8 1 Junta Militar 1 Sede do Múnicípio 1 1 1 
1.3 1 Secretaria Municipal de Agí'icultúra e Meio Ambiente · 1 Sede do Município 1 4 :4 
1.4 1 Secretaria Municipal de: Infraestrutura:: i ·· Sede do Município 4 . i' ., '· 1 . A 
1.5 1 Procuradoria.Geral dd Município ·- ··-. ···~.·. Séde'do Munieípio 2' 1 1 1 
1.6 1 Secretaria Municipal 1de Transportes 1 Sêdédo Município •' 1 1 

1.6.1 1 Gabinete · i · 1 Sede do Município . 1 1 ; 1 ,1 1 
1.6.2 1 Departamento IY!ul1icibal·de Trânsito l Sede do'Múnicípio .5 
1.7 1 Secretaria Municipal de Cultura; Esporte e Juveritúde 1 Sede do Município 

1.7.1 1 Centro Cultura.Maria Marieta Pereira Gomes'! 1:;.,,, , :.I Sede do Múnicíoio 6'' 1 2 
Biblioteca Pública M1.1ryicipal' F[;;incisco f'1~tiâ~ .. d~ ,Sousa''.""." ºI' ,. s~~~ db M~riidpio 

1.
7

·
2 1 

Maninho · 1< · : ·•·· ... , ·> ' · ·' · ' · ' 2 

· :• .l/ Total: 37 o 8 o ' 19 8 . 1 1 o o o o 
,:;i;:,:.~11v1'111:·r111·llf!!1;1•1:;,1F 1:1:1,•,:;J11!6ún~~!1)1;fi:tnici6a1:,de'EaucaÇãeli11:,1•1·1:1 1111,·, :1.'11il:ir;1,1.::;::1i1! ... '·li<>O:ô·l ·90l:>O''J ~;!;lôbDOl 1;1)2ó:Qo! .. l.18,()Cii)'.f ,,,~20:00> '·:24llí:>'bl :,':ZS,booi !7ªºD:OQ!. i350bô1:, 'ri3t:iOOó); 

2.1 1 Secretaria Municioalde Educação~(, .. Sede do Município 12 1 . 1. '1 1 B 1 1. 1 . 2 
2.2 1 CEI Joana Alves Sede do Município 10 '; '1 : 1 1 1 1 8. 1 
2.3 1 EEF Santa Bárbara sede do Município 1'2 1 ,' ··.··. 1 1 3 1 2 7 
2.4 1 EEF Antônio Paes de Andrade' Sede do Municíoio 18 2 1 3 13 
2.5 1 EEI Maria Gracildes Ribeiro · Sedê dd Município 1 1 '1 1 
2.6 1 EEF Maria Carmosina Pint\eiro Rodrigues: , Sede do Município 15 1\ 1. 1 ... 2 3 8 1 

~ ~ . 

,7:_ r---rf ~ 



) 

2.7 1 EEI Cícero Rodrigues de Araújo 

2.8 EEI Raimunda de Sousa Lacerda 

2.9 CEI 1 o de Maio 

2.10 EEF Francisco Castelo de Castro 

2.11 EEIEF Joaquim Pereira de. Sousa. 

2.12 1 EEIEF Antão Pereira e Silv~ .. 

2.13 1 EEIEF Evaldo Gonçalves de PÍnho 
()_, 

2.14 1 EEI Macário Moreira. 

2.15 
, ·ir f ,,. ':_ ·. i 

EEF Cosmo Alves Pereira · 

2.16 EEF Pedro Fernandes .. 

2.17 1 EEIEF Isaac de Alcântara Costa 

2.18 1 EEIEF Duque d~ Caxi~s 

2.19 1 EEIEF Joaquim Fen'eirn dds Santos 

GOVERNO MUNLCJI'AL 

.FARIAS BRITO 
Un?a Fatias. Brito parn toriôs 

Vila Lambedouro 
(5 km) 

Vila Lamaju 
(5 km) 

Distrito de Nova Betânia 
. 1 ·.·. · (6 km) 

· 1·•. Distri~o de NóvCl ~etânia 
··• ·. • ·.. (6 km) 

1

•. Sítio Sóúsa 
•·· (5 km). 

1 

Vila Umari 
(7km) 

Vila Monte Pio 
(12 km)·. 

Distrito de Quincuncá 
(12 km) ... 

Distrito de Quiricuncá 
(12 km) .· ..... . 

Distrito de Cariutaba 
(15 km) 

Sítio Carás ·. 
(16 km) 

Vila Lagoa Seca 
(16km) 

Vila Barreiro. do J9rge 
(19 km) . . 

1 
-
3 
-
3 
-
11 
-
8 

-
3 
-

•.7::· 

2 
-
14 
-
14 
-
16 

1 

) 

1 

1 2 

2 

···111 1 1 4 
~tt± 

2 . .. 

3 
- -

lli' . 3 

4 . __L 

16' 

1 

1 
3 1. 1 

10 

Total: :~01001 1'9~~0,, Jto~oo~ ·11Jo
5
oo:· ~:l:o~oo" !12~~f)o:.• ~2:0~o, :;:is~:<>a 1 ,• ,'3o~oô•: ,ss~oo,l.a'G~do· 

------------·-··-·········--·----------------'--~ -----·-········' 

3.1 1 Secretaria Municipal de Saúde 1 .Sede do Município 12 1 1 1 1 .7 1 2 1 ' 2 1 1 1 1 
3.2 1 Hospital Geral de. Farias B~ito 1 •·Sede do Município 24 1 1 1 1 1 . 17 1 5 1 1 1 
3.3 1 Centro de Atencão PsicossOi:ial.- CAPS 1 Sede do Município 7 . 1 1 1 1 5 1 1 1 2 
3.4 1 Centro de Especialidades Odontolóaicas 1 Sede do Município .3 1 1 1 1 3 
3.5 1 CRAO t Sede do Município 6 1 1 1 1 1 5 
3.6 1 CAF 1 .Sede do Município 3 1 1 1 1 1 2 1 

3.7 1 SAMU \ Sede do Muhicíóio 2 1 1 1 1 2 • 1 

3.8 1 PSF Sede I 1 . Sede do Município 8 1 ·5 1 1 1 3 
3.9 1 PSF Sede II · 1 Sede do Município 5 1 3 1 . 1 1 .2 1 

~ 

~~· 

Kl / 

~ 

~ 
1-•·d 

1/'. 
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GOVÊRNO MÜN[CIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma FC!tia!\Brito,p~rt'.1 todos 

3.10 Sentinela Sede do Municí io 8 

3.11 Posto de Apoio 
Vila Lambedouro 

4 
(5 km} 

3.12 ESF Lamaju 
--

Vila Lamaju 
1 5 

·(5.km} 

3.13 1 ESF Nova Betânia Distrito deNqya Betânia 
1 4 '(6km). 

-.-

3.14 1 Posto de Apoio 1 
Sítio.Sousa: 
· (skm}.··• --

3.15 Posto de Apoio 
Vila Utnari ·· 

·• · (ikmI 
3.16 Posto de Apoio 

,, .. 
Síti(lt~joã6 

-
f ""~~". 

3.17 PSF Monte Pio 
Vila Monte PiO ' 

12 km 

3.18 ESF Quincuncá. Distrit9 de Quihcunéá 
(12 km} · ···· 

3.19 1 Posto de Apóio Sítio São Vi.terít~. 
(13 km) 

3.20 1 ESF Cariutabp , 
Distrito de Cariutaba 

(15 krh) --
3.21 1 ESF Carás 1 ' .Sítio Carás 

(16 km) 

3.22 1 Posto de Apoio 
Sítio Báraúnas 

c17 km)· 
--'----"'"--'--------"-

3. 23 1 ESF Barreiro dd Jb~~e 
-"---'---'--'----~----'------~ 

Vila Barrein:> do Jorge · 
(19 km)'' 

3.24 1 Posto de Apoio 
Sítio Queimadas, 

' (16 .km) 

''*l:•''··"'"'ü''' aQl:f.ll(ifi"é" ijf"~v.::~.st-'''êfai'&)êf '' )''1' 1 
,,,, •• ,,,,, ·~~ l 1: w: 11r:'lí:'.:11i n , < , _ ,, ...... t. tp ..... / .. -~·: ..... • ..... ~n _ ·, ___ .. :·.a. í,f')i'i:'.·,r11"<'.:1:·r·''<1',rk:ris'r ·' 

Total: 
~ 

4.1 Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Sede.do Município 
4.2 Centro Social Urbano - CSU - 1 Sede do Ml.micípio · 
4.3 Centro de Referência EsPéê:ializado de Assistência Social - CREAS 1 Sede do Municíoio. 
4.4 Indice de Gestão Descentralizada e PBF 1 Sede do Município 

4.5 Centro de Referência da:~~istência Social_: C:~ I ··· Distrito de Quincuncá 
' (12 km) 

1 : 

1 3 

3., 

5 

1 5 

4 

.• 6 
-

6 
-
5 

~ 
3 

139 
{i,'~,')!/~·,: 1: /:'r' 

L 
L 
3 
2 

1 

) 

····6 1 2 

3 1 
-
5 
-

2 1 1 1 
- -
3; 1 

-
3 1 

-
2 1 

-
3, 1 1 · ···, 

1 
3 2 
- -

2 

1 1 1 
···1 

1 
-

3 

3 
1 . -.-" 1 

:-:··' 

3. 1 3 
-

·,1 6 

5 
- -
2 1 

37 6 o 79 11 2 3 o 1 o o 
~Oof)': ,~;l)l)~;; ':~Ql)Pêh ~~()(>DJ ~:fsl)l)fji: !1~00:0: .·~tíoool ;li:ZSO:O'l)i S()l)l)l)~ · 1$$();Qp~ ),$Ji)))>:Q!: 

. --o; ' 1 3 1 1' 

\<l i : I ' 1 

3 

~I/ 
J 

·~ 

i ~ 

~ 
,.+:'-. 
[' . .) 
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GÓVÉRNO'MUN !ClPAL 

.FAJiJA.S B,lllTO 
UÍiJ,11 Pqrtas 8r{t()•para todos 

4.6 Conselho Tutelar ,:! Sede do Municíoio 2 
,,, Total: 17 o 4 

t'' 

',•· ,,,, Total Geral: 358 38 46 

ic,, 

) 

;:,,,2 
o 9 1 o 

,, 

2 132 93 5 

o 

34 

o 

2 

o 3 o 

2 3 1 

~ ·~ #, 
t 

/--

-<" ~ 
e,.,) 



ANEXO II 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da modalidade 
Tomada de Preços N.0 2021.07.14.1'. .. -·-_ e . . .. __ 

Declaramos ainda a in§;l(i~tênciade fatÓcqTfe nos im'pé~a depa'ftiêipar~da~m~ncionada licitação. 
Assumimos o comi:i,romisso de bem e fielmente executar os serviços esI3'eçificados no Anexo I, 
caso sejamos venc;edor(es) da presente licitação. - :~"-
OBJETO: Contratâção de serviços a serem prestados na manutenção, instalaçãõ;;_e recarga de gás 
junto às centrais de ar condicionado pertencentes às Unidades G~storas do Município de Farias 
Brito/CE, conforme espedficaçpes icOnst9ntes no Edital Convocatório.:: 

= -,,';' - , ___ ''"'' -----, 

Item 

Serviço de instalação • de centrais de ar eôndicfünado;"'com 
03 ca acidade até 12.000 btu's. >w"ª1t<'·;:; .. ·-·•··-- Sef"".'iço 

04 •. ·- Serviço de instéjlação de centrais de.. ar; -~ciJi9,i2_8,nado com •'Serviço 
ca acidade .de-18.000 a 30.00Ú btu's. •• 

05 Serviço de instalação de centrais 
ca acida de acima de 30.000 btu's. 

Valqr Total d.a ~ropo$tp: 1)$ ................. ;:···· 

~, Proponente: ...... '.: ... : ....... ; ..... ,; ......... ~.\ ...... ~ .. ········ 
Endereço: ........... ; •. , .. :~; . .:. ... ; •. ;: ... ;;,;J.:. ·::·~·-'.:'.· .... . 
C.N.P.J.: ............................. _.: ......................... .. 
Data da Abertura: ........... ;· .......... :: .. .. 
Hora da Abertura: ............... :, ..... : .... . 
Validade da Propqsta: E)O. dias 
Data:·: .... _ .............. , .... :· ..... ;~·.·';· ...... :.,.: .. ·:. 

,_,_--:;- -
--_;·-_ -"--<--

Assinatura do Proponente 

Qtde. Valor Valor Total 
Unitario-

44 

36 



·ANEXO III 
MINuTÁ::ºº côNTRATo . 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o 
Município de Farias Brito/CE, através do Fundo 
........................... e ................................... , para o fim 
qu'ª 11~1€! ~E! declara. 

_., _,='"~""·il•-:_,'.":.:·"""•·c ... ,-...... '~''!::..:_''~,,-.,~.-;- •. ~ •.•. -; ... e,, -

--='="'-- --;:-::::--'. =,;-

O MUNICÍPIO D~ .. fARIAS BRITO, Esti3cl~LP9 Ç~grái pesso;:ij4rfdi~~'~Iê0'direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.595.572ii:iqoFc>b/fatravés :c:la · Furíê:fà ...... e::/~~.' ................ , neste 
ato representado pelo(a) ......................... : ............. , o(a) Sr.(a) ........... :·~~~~ ....................... , 
inscrit(a) no ÇPF n° ""'. .................................... , apenas denomifipdo de CONT~TANTE, e de 
outro lado · •· · " . . estabelecicla na 

· · · · · · · · · · · · · · · · · ~ ~t; ·: '. · · · ~; · ~,~,,. ·.~ '.' ·· ··~ '. pré~~Niiâ\~~~~~~:t~;.e ·... ·p~~ 
;,1;tWP-:'.':=,,-:;::-= 

.................. ; ..... ; ............ : ........ ;.~.;;,,;;~~:C~H~;.~.; insfritõ:.:."'.; ..•. no .~:·•· CPF nº 

............ ; ............. '. .......... ~., ........ ·., japenél§ .. ;,,çigi;ic)mjci_?da de"CQNJRATA'?~, resolve~.f!r.mar o 
pre?ente Contrato, tençio• em.vista'.:oj-'gsillfàqo.~ê •• J,.19itação na ··niodalidaâê''Tofnada d,e'•f>re,~os :no 
2021.07.14.i, tu.do ~e acordo_com as n~rmâ~3_ewis .. ~:é\ .. b~LF~dNeral nºp~·~.~~' c9e 21 a~.]µ~nócje 
19931 e suas alteraçoes posteriores, med1ante.;.cJau3ylé!§J:!J:ond1çoes êeguintes:· ··· · ··· · 

CLÁUSULA l>RIMEIRA - DO. FUNDAMENTÔ'.].:EGAL .. .. . ···:~•; .. "{ ::;:.. > 
· " :~ ., .. ·,,,_ . ; ·. ~- _ - -~-- - - "·:"'·,_ -z_~,. ~k.,c"~.~-'~'='i~:;:.~b;1,'! . ,.,.>i,~»'""\.><i;~c.~$0.·>· e· 

1.1- Proces~o de Licitação na modalidade TqhJaâpde Pr~ços n° 2021.07.14.1, de açorda con,io § 
2°, do . art 22, dé:t.>~E!i federal n° 8j6~6/~~~ devidamente. ho~~!H~sQs>~.Pêlo(à}' Sr;(a) 

-,,'~"'"· '.''<1V ·.~) 

•••.•~,-•••••••1111111111111111111•••~~•••/ .. ~.••••••"•••,•_•••••1•11•-~'••.~••••••••.••·:~~-·11~ __ -- --~ ~ -~--~ -_- ''w;r·.·~'"'"' '·'.'~;f"'~o"';:.::.:; 

-.. •' >dt .~:.;,,:,: ,' :,:<t;·~;~t!;:~~~iJ~~;i~i~;~ib-::j ~·;···:~:· ~~"~' 
CLA, USULA SEGUNDA - DO OBJETO ''>•' •.•. ::;z·· ·<·'5·••·:.·.'r rrr: •. ·.·c .. :.•;<.:·· ..... 

''=".°'TI[ic:i\f.t• ... [:;'.':'·~·:, 

2.1 - O presente Instrumento tem por gbjE!~Q,;ê!çoptratação de ~er:viçó? ... a s~rem p
1
restêjâps na. 

manutenção,. instalação E! ceçarga de Ms jlJJ:!t.Q:i~S .centrais de ar condiCiónagôf pertencentes .às 
Unidad.es Gestoras.clo:MLffÍi~ípi9' ci~~aGias.,13dj:9/(S~;~:Qriforme especificações cdns~rífos no .'àn~xo ·1·· 

·~~ ~~~~~º c~~~~~~tórioi'ó§5~q'U§i~{ª~':Sº~!~f ADA ii~Q,~o~~;sf /~n~edor(a ), .na tdfma .~.i~~~ir)i:~~da 

~ __ -- ~- -

3,1, MA~yf~JiÇÃO~,.~-:~ §': .L .·•·.. , -.. . /if;;':én :. 'e; • . ;cc;.. ; : .,,,. 

3. L 1. Sanar leves imperfeições Obj~tivando p perfeifü. füncionamegtg 'dps·aparelh()s: . .·· -.• 
3.1.2. Serviços de réviSÕE!s periódfoas para garahtir boas conG!i.Ç§giJ!~,.:~Li/-f6ióhamento, assim 
como, prevenir a ocorrência de defeitos que possam causar danos aos aparelhos. 
3.1.3. Tornar em perfeito estado de funcionamento as centrais de ar ocasionalmente paralisadas 
em decorrência de defeitos, bem como reparar as avarias existentes. 
3.1.4. Os serviços de manutenção abrangem todos os itens das centrais de ar. 
3.1.5. A manutenção deverá ser realizada com periodicidade quando observada a necessidade pelo 
CONTRATANTE, sempre mediante solicitação da mesma. 
3.1.6. A manutenção inclui defeitos originados por término de vida útil dos componentes, por 
defeitos em peças ou sistemas, ou por motivo de colisão ou avaria. 



3.1.7. Os serviços de manutenção deverão ser prestados nos locais onde as centrais de ar 
estiverem instaladas, conforme relação em anexo, bem como em locais que vierem a possuir 
aparelhos instalados. Em caso de deslocamento dos equipamentos para manutenção/serviços, 
todas as despesas serão por conta da CONTRATADA, a qual se responsabilizará pela coleta e 
devolução com valores já inclusos nos preços cotados. 

3.2 INSTALAÇÃO _____ . _._ ~- _ ~--
3.2.1. Instalar centrais .de~arêc-condiciéiíla-acr;cnovas~e~»usa-CràS':,~:~:::'~- ·~º·'~·,-.\ .. ~ .. , ... ~ -" ~º'C-~,-

3.2.2. Efetuar mudança de local de centrais de ar condicionado já instaladâ~;-~ 
3.2.3. Realizar prévia vistoria nos locais onde os aparelhos serão instalados. 'b. 

3.2.4. Executar .todos os serviços necessários para a instalação, incluindo eventuais montagens e 
desmontagens, bem como quaisquer outros necessários para garantir o pleno funcionamento dos 

0 aparelhos. . . .......•. _ 
3.5. Os serviços serão pre$têcf P?:.:t1Q$)QGªi$4,Qdicados pelo Fundo Contratante, conforme relação 
em anexo, pOcJ\:!n_,cJo se~ T:fü.q~~Jgq~~,;~~9,~2~~~-partament@{~··~:~;;:~Q.[Tlinistração MuJJicipal localizado 
em toda a extensao ternt9nal tio Muo1c1p1q; -- ........ -_ _- _ - ·.:?. _ 

3 3 RECARGA DE GÁS--•:;;.,;,....... ·- -

·3·)tr,sé·r~õ-~ea1i~~ci~s··~~"~·?Çr??rf:õilt1~h.,, .~ie,~m~ms~,*~4~;§~t~&~~~~~J~-~~k~~ 
rnveisde'pressãb não estivereníi de acordo_ .. . .. , ....... eriaaçoes:"'âõ!fafüica'í:lte'f dê\iêndcFsêfr 
utilizado o fluido de refrig_eração- e a qui3ntida'cfê''-âpropriada~ para máximp eficiêp~ià• .• do. 

""'~~,~-.·n:·i-i»~:··>, 

equipamento.. ._ ._. ·.-· __ _ __ 
3.32. Os sei:viços serão prestados-nos locais.Snd~ os ªPêrellÍos estiverem instalado?, previarnep~e . 

· indicados pelq. Fundo-Gontratante, podeodçt;:;':-ser em qualquer órg~o/depaktamenfo· da 
Administração Munidpal,<conforr11e rela,çãq êm'ânéxb, bem comoEêm JbcâTs"gfue~vlerem a possuir 
apareloosinstalados. - -•-------··· ·•·<··-••- ·;~;:i-.:·1 --- .. ,_--,:'. ·: · 1:;''";~.,.,,.,,,·: 

· ~,3 ·;z:7::-C~,;;.J! ;;"'; ;h•?:~;~~;,).~,;,,,i,,~;"·~fr,,;,;~:;ú,,";';i;~,,,,"., 1J -,, ,~V A,. "· 
3.4 A CONTRATADA deverá está devidameht~,-rE;!gUlarjunto a entidadé,de;.cJa~se"cgmpetente,béni~{ 
comb possuir p~ssogl té_c;niço. qualificado e'·CaRacit(3do'e obedecer a fodassás;ylêi~·,específicasJe _ 
normas técnicas vigerites para execuçãó dos)~_rifüp~·Qbj~to deste Contrato. ''''!/'' ,,. . _ ' ' _ " · 

3.5 ~ A CONTRATADA se obriga a~,e.xes~t~tós serviços, orê contratados, no regime de execução 
indireta; -- -_ - - --· ····· · - -- -· 

CLÁUSULA QUARTA - DO ·•PREÇ9, - D~~:_··::p9~9~ep~~ DÊ PAGAMENfo ·-··-E. DO 
REAJUS_TAMENTO - ·-~ - -- rn·+ .,-:e<;~~'.:\-.:~-

.,. -~- -. ·.- e·:-:--:_;, O';~ - :: _ -_, -:: . -;-. -~ -. e '.i - ~;~~~-:~::~.'0~~~~- /;/ _:::~ ~-~;: .. t~~- -&~:~)~:~, ''.;;~~~~~~:_,t'C".,,~~;"'i'l.0"'~"<>• ;;, v(<;.~-~~::-,"";- -.---,_;, .-.~:~~ 4.L".'.O.olJJetq contratual tem_Q.VéllOr:tC>tpl,.deB..$;~.-... ; .... , •. ; ..... ; ... ;.; •.. ;••··-~··············· · ,._ · E,;_ 

4.2 - Os pagamérítos:'serêfo efetuatlos no prâic):,má~,tnío de 3Q;(trififa)faias;-contados a partir da 
data final dó período de a.dimpJémento ou -de>caa~ parcela m~o~~I ªª ·prestaÇão dos serviços, 
objeto do presente Contrato, mediante apr~sentêJçãq d!JS documentôs· habeis de cobrança junto à 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Fg[i.~§~~&!tê.l!~~iitl'ilb~··:~.,: .. J:.\,;M,e.H··'.'.'ºf' '.i, 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados atrélves:·ae'traiisférencia:oancariêiP0 "t• 
4.4 - O CONTRATANTE se reserva no direito de cancelar a presente Tomada de Preços, no todo 
ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como 
reduzir ou aumentar respeitados os limites da Lei n° 8.666/93, sem que caiba a CONTRATADA o 
direito de reclamação ou indenização. ~-
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4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
da CONTRATADA e a retribuição _da Acl!Jlinistr: :gQéff~ aju~té:JJêffiUlleraçãpqos ~erviços, desde 

d~e ~:6~l~~2~9~ª~~8;N~€~é~f ~~1:~MJ-, ~-~A--;i~t,--~: ~í~~~gw~w~~~~~@i\0fii~t~1~~~1gmf J:~s~ 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do art. 65, inciso II, alínea ''c:l''.,_"cf~,-,,b~L"ES!fl§rfll _nº 8.666/93, devendo ser formalizado 
através de ato administra.ti\10.'---- 'C ,',.C•', ,- , ·. -.àh-.,'.c;'.C•·'-•-•WCXAh'''-'"''''''J''!''''.-•\;''.•'-'_'-'',;_:,:: --~----

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL ;;,. 
5.1 - O presentécontrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data"cie sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, _convindo às partes contratantes, nos term_os do art. 57; inciso II, da Lei 

0 Federal n° 8.666, de 21 de junho de f993. ' 
. .,, ... 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM oo~i~cl)RSOS .-J-< _-
6.1 - As despesa§ deste-CÓnth:ito mrrerão'pê)~~.cont~_,9e çe,Çyf~qs,ç_riundos do TesoJfo,.Municipal, 
previstos na seguinte dotaç~oorçamentáriçi:_ - --- --- --- - - -- · - -- -

Elemento de Des esa·''-· :::· 

CL,ÁUSl,J,LA SÉTIMA- DAS 08,RIGAÇÕ!=S ÕtféQNTRATA~JE ----
:7._:l,;::- O CONTRATANTE obriga-se-a: -- --- -- - ,/ _,-

' :z:.1.:t. -;.pi~r--~-~--~Q~I~TAD~_,p fiel •. ~~ró q~ t~fJiF~l!tJêrmg., Ref~~iQfl~,,;0c~gg~r~~9z:·'~-~ ---- -
oer'n como zelo n-i:r::prestaçãcf'âos·set&Viços e, _ _ nmento doS!Jítazo _ _ -:::i'"~~-:-
7:1.2 7 Prestar as inforniações~.~§cl~r~filJ:l~nfüs-~neces~áriq§,~~-§@~.~~~Al:)A~par-aiquE:! esta possa_ 
realizar os .serviços dentro do prazo e normas:éfst.abE!!~cid~s.r10 prese.nteC::ôntr~rqt }" }, , _ _ 
7:1.3 - Exigir.())mediato afastamento de gµalg1;JE!(-~mpregadb;óÜ?C1pf:e~~~Qr:P.?l~;ÇÇ>,NTBAT~b.~gu~, -
não.mereça a s9acc1:mJj~~-ça ou ainda qu~,~~~óndt:l?a âe modo inconvenieqt~f§Y-l.ll1C:qfTipatíve! com 
o exercício das funçõ7sicfüe lhe forçim. atribÇJJdas: -- · _ -·- -;~:;0y: :z:;·· _- _ -

?;1.4 '" Atestar.o rec~qiment:Q,c:fq~;sér\liÇg§~Contratª-,çlgs, notificando a CONTRA:-PADA, c9so-t)é]ja 
algüm problema verificádo: 1 •• ''!,;"'" ,,.~x::!E -·::; ·~~x~ .. ,,w,; . .,.,:.:. { 0

''

1
' ' _ 

7.1.5 ,. Solicitar a reparê.Ção._c:fo:obj~tô :contratado, 'que;estej~éfüct1:saçQrdo com a,1f!speÇifü:aÇão 
ou apresentar defeito. ---- - ·· ' ----- .. _ :· __ -_ -·.>•--- ___ -_.. · • ; ,·:.:•: ;,,,.,... : - · 
7 .1.6 - Ef~tuar o pagamento qa f9rma é prazp .E!stab~lécido ne$te ins\r~mento. 

. -, ' ', - -_-

CLÁUSULA brrAVA "'._ DJ\S OllR.IGAçÕes DA CONTRATADA. 
8.1 - A CONTAATADAobriga-"se q: - .. -_- _ ,. . .. ,; _ .• 
8.1.1 - Manter durante todêl execução do contrato, em compatibilidade cOriias obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.2 - Não proceder à execução de serviços sem prévia emissão da correspondente Requisição 
pelo CONTRATANTE. 
8.1.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste 
instrumento e do Termo de Referência, os quai~ serão executados em local indicado pelo 
CONTRATANTE. ~- _ •. '·)~{1pÍ;~l,li1c;;;1~x~1, \! . < _.- 1

: · _ _ ___ -

8.1.4 - Assumir inteira responsábilidâdeH:i~iljrfüC:lmin'lstrativa ie i penal por squaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados_ou prepostos, ao 
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CONTRATANTE ou a terceiros, bem como por danos causados diretamente aos equipamentos 
enquanto estiverem sob a sua guarda. 
8.1.5 - Utilizar nos serviços prestados somente.profissionais qualificados para tal fim. 
8.1.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de 
sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos trabalhistas, 
previdenciários, ficais e comerciais, bem como de de?locamento, hospedagem e alimentação. 

CLÁUSULA NONA·;; DAS·,RRéÍ:Bí~ÕE" .. 
~ , T _ ' ,. ,·.- - ;; ' - ;1::- ·,; t ~ ·<=•:;,·~ ~: ;.;:,_ j.:-· •.• :;-1'~~~~1'l.fr,~:·:{::,;f--.>-~·;'.!t\;'.;'~'-.i:,,_;_7 :~'-f;,c•~,;)íL't". 

9.1 - E vedadoà(ãó)YCONTRATADA~:i"sí:i6 o 
expressa anuência e autorização do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DJCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obri9ê!~9e~ previstas no presente Contrato, ou a cocorrência de 
quaisquer das situações desC:ritsis:Jio~Art.1:7ª, da Lei 8.666/93, e suas demais aiferações, será 
comunicado pela parte .eiJJ-êjUdiC:ada:.ª.;~~Utra, media11t~;.~13otificação por esJ:íito, entregue 

,_._, -_ ''"'::··',•, - : _- "!,,,,~,"'~'°: :; ''ú',,''<--.'~:·::·-'"·;'>'º.,-:;_,,._ -_-__ -_ 

diretaniente ou por via pqst~l;colTl''êlYi.$.Q'rg.e, recebirner:lt(jf'Eâ''fiitl de que seJêl- proyjdF!nciada a 
reguíarização. no prazo de-os ( cinc(J)·aias~útei?~?L .4~'i:~'·· T+.·····.· .......... .·· ... · < .· . ,,; •· ' .. · ··. 

10~2 :;. A não regularização poderá ensejar, arêrit~flódaparte prejudicacla',·a·rescisão,.doC~11trato, 
sem prejuízo de outras sanções, bêm como nõ~ê:â.sq°'de riê9 pagamento, a suspe11são dá prestação 
.dos serviços pela CONTRATADA até a sua norJnªljzaÇão:' _ .- _ ... · -... ·.. " 
10.3 ~·A CONTRATADA, pela sua inadimplênda"·ng.s~cumprimento do contrato, euquanto dúraro 
vínculo contratual,. estará sujeita às seguintessarlÇqês: · · · 
10.3~1 - advertência· · .. · ·· ~ - -· ' . 

.. . • I • .. . 

.10.3.2 -~. suspensêí9 temp9rá~iê c:Jo direito de!RarticiJ:,lar de licitação; . ··--•4 
' " , ,,- - - ,_,,,,,- "'» - - -- -,,,,4 ,'A,, >} ,--- - --=---, - • - /y<'.:~·{~~1~11t~;i}<~~-. 

10.3.3.- impedimentô,(je 1contrátâr7~C.8m·a Aârtiifüsff~ção;. . . ..,~~~~"::;;:: ·.· • . .•... ,.?;;i "· 
10.3.4 - declaração de iriidoneiâade:p~ra lir;it~ffü.ôü'c0ntrêlta(c.9m:;~iÂâfuinistra_çãÇ!~~µo:1ica. 

· · · · -_ ··· ~~ "~ -- ·- ----"-~r·~~-~::-_;,;-~~,·:~; ·:;>: ___ -~----_ - ~:-;: ~-· -· -_:':.~~~~-"-~;:~-' l{ 
'.::,~1; -~·~:,"·i:,~;:~:éi~~;>~"·'.i:_ ~--~- -- -.- ,~- ;,;;~ 

CLÁUSULA-D_ÉCIMA PRIMEIRA- DAS ----~~-~:~~;~~~- -----~· ~s ·;,~:~., ;;,- __ :_---.~-

!lJ:~lcid~®for~'~,~~~~~ . .~ .... ~ J'SltlJãÇões!·V }rpnniêb] ,ôf:t. 
11.2 - Atraso mJust1fiqado·m:i execuç~9;:dos• serv1çgs,,cqusando, consequent~mente,êltrqsp.;;nos 
prazos;. multa correspondente a 3º,fcr ;(~rês por cento)~ 1.C:§!Jcu!ada sobre .o montante ·total da 
contratação. · . . ~\ . ; :~;' •; "'''' .. < -.- •· ·:·:,-:~;,~;-j}:7 :;- ·. . •····· ; -.· , : .• ··• ··.·. · • 

11.3 - Inexecução total oü· parcial.dos serVlçoê~;:sem préyiaJµ?tlficativa, multa correspopdente; a 
10%. (qez_pqr cento), calculqdaso~re Ó'.fl10ntant§;!l2Ff!I d.a ccfntra,J~~ãp. • . ·: ·- .. ;:if' 
ll,.3~1 . ~ · Caso ocorr:ci. qúêllquer · unia .. ~''clª~ ... ~siti:Jaçõe§ '. dêsêr-ita?if D.R ·subiten:r·~f nterior, ao 

··~~~:~Jtg~I~~~ff:~~~~:ªºª:'.~~·.-·pagam~~;~-ª~ç~1;·parêe1ac~~,:~~~jf~t~(?J,_;f~~~~.2~a.éntemente 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas 
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
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12.2.1 - Omissão de pagamento pelo CONTRATANTE; 
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem qljé sàJgça necessário uma comunicação· por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior; ; · ·· ·. · 

":":;;; ~ ,., '·--'~E~~.(.w -, .. ~-;,'i!l:-" ;. ' ,, , -. 
-··~"> _ ~;,~~~i,-'fc~,,~,"-, --~ 

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL . 
13.1 - Quaisquer a'lterações que venham a ocorrer na execução dos serviÇQS serão efetuadas 
mediante Termo Aditivo. ·' 

CLÁUSULA QÉCIMA QUARTA•!":.pAPUBLICAÇÃO 
14.1 - Este contrato deverá ser.'RtIJÔliG~délp_oJi: afixação em local de costume, até o~quinto dia útil 
do mês subsequente ao de~~:4~-àssinatur~i;:';Tii~r1• · · .r·•:.... ·_· 

-- -- 2?~~;~;,;:~o:;:-~ ,. e' ,o 
CLÁUSULA DÉCIMA QUJNTA, ~~.Ó.PFQR.Q··-.-. 

. ~~;f2~:~.~r~*~~~~~%~f ::,,~ 
CLÁUSULA DÉCIMA S.EXTA- DAS DISPO~l~ .. E§:':Fl-NAIS :··f' .•..• 
16.1 -- Declaram ªs partes que este · Contratg:i'.cÇ>rresponde. à manifestação finc;il, cdmpletª-~e ·_ 
exclusiva de ácofdo entre elas celebrado. - ':~··t:~ · ·. 

E por estarem justos e contratados, assinam'~pres~~nte Contrato ern P2 (tjuasf~;~~ ~e igual teor e 
forma, na Rresença das testemunhas-abàix01 p,ara·q·ue su-i:;ta,~eusjurídicos ªis.•efeitos. 

·>·!'. ~~~~~----~- --:=-:==~~:-_:-} -~;~f; __ 1j{/t~ -~ -- _-' ~- -_ ---~~=~~~~~-';;:-~" 
;;;!<>,L.~r>"--'="~ -- ;;,,:r-X"'-T,,~; 

Faria~ Brito/CE; !' ...................................... ~.:!; .;;;"-::: ~:-;;::::~ .. _-"-~~::.;;<" 

',';'<'~j_,:j,i;~--~-- .' --
,, ··: .;'.<~ 

'·--~-,, ' - -

-,- "' ·!-::·,:-~ ,:,_~--

'" •'• 

··~ ·•· . . / .. .. 

-••••• -~ .:".' ~·;· ••••••• ; ••• -•• ~~ ~ •••••• ; ••••• ··'·:''· •••••••• ~-......................................... 1. ·-~". -

.. CONTRATANTÊ 
,,.,,.,,. --~ ::_-

Testemunhas: 

2) .......................................................................................... CPF n° .................................... .. 


